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Lei nº 03 de 30 de abril de 1993.

"Amtoriza o Poder Executivo Municipal a
doar um terreno para a fmpresa Brasilei
ra de Corpeios e Telégrafos, para cons-
tr»ção da sede própria".

A CÂMARA MMNICIPAL DF INHMABIPE, ESTADO DA BAHIA, no nso /
de snas atribuições legais,

DECRETAs
Arte 1º - Fica o Poder Txeentivo antorizado a doar mma á-

rea de 390m (trezentos metros) quadrado no perímetro nrbano desta ci-
dade, para a Impresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para a cons-
trnção da sedé própria, nesta cidades.

Art. 2º - O terreno em apreço está localizado na rma João
Silva Neri com as segrintes confrontações e dimensões: 15 (quinze) me-

tros de frente por 20 (vinte) metros de fundo. Limita-se pela frente /
com a rna João Silva NE1, ao fundo com o Centro de Convenções ao la-
do esquerdo com a área de terreno da Prefeitura e ao lado direito com

o Centro de Convenções»

Arte 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Dada no Paço da Câmara Municipal de Inhambnpe, aos 30 de
abril de 1993.

ecretário


